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PROGRAMA “PREFEITO MIRIM”
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REGULAMENTO PREFEITO E VEREADOR MIRIM
2019


1. PROPONENTE

Administração Municipal de Três Passos juntamente com a Secretaria Municipal de Educação e Cultura promovem o programa “Prefeito Mirim”, através de concurso.
2. OBJETIVO DO CONCURSO

Proporcionar aos estudantes a experiência como Prefeito Mirim por um dia, estimulando o exercício da cidadania e a liderança, conhecendo o cotidiano do Centro Administrativo e demais setores da Prefeitura Municipal.
3. DOS PARTICIPANTES

O concurso envolverá alunos regularmente matriculados, no ano de 2019, nas escolas da Rede Municipal de ensino, assim como os alunos da Escola São Francisco de Assis ( APAE).
A escolha para preenchimento dos cargos acontecerá através de uma seleção, que será realizada em todas as Escolas, nas seguintes categorias:
Anos Iniciais: turmas de 2º, 3º, 4º e 5º ano; 
Anos Finais: turmas de 6º, 7º, 8º e 9º ano; 
Especial: para alunos com necessidades educacionais especiais;

4.  NORMAS PARA INSCRIÇÕES 

As inscrições serão realizadas nas escolas, assim como o encaminhamento dos trabalhos, entre os dias 01 a 30 de agosto.
Os trabalhos deverão ser encaminhados junto com a ficha de inscrição dos participantes para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura até o dia 03 de setembro de 2019.


5. DOS CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO E APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS

A seleção seguirá os seguintes critérios, conforme as categorias: 

Categoria I – na categoria Anos Iniciais, a seleção dar-se a através de uma produção audiovisual, com o título “Eu sonho que o meu município...”.
a) A produção audiovisual será através do uso de câmeras filmadoras ou celulares
b) A produção audiovisual deverá apresentar até 60 segundos
c) O material não deverá fugir ao tema proposto “Eu sonho que o meu município...”.
d) A elaboração do audiovisual poderá ser realizado na escola ou encaminhado como tarefa de casa. 

Categoria II - na categoria Anos Finais, a seleção dar-se a através de uma produção audiovisual,  com o título “Eu sonho que o meu município...”.
a) A produção audiovisual será através do uso de câmeras filmadoras ou celulares
b) A produção audiovisual deverá apresentar até 60 segundos. O material não deverá fugir ao tema proposto “Eu sonho que o meu município...”.
c) A elaboração do audiovisual poderá ser realizada na escola ou encaminhado como tarefa de casa. 

Categoria III- na categoria especial, a seleção dar-se-á através de uma entrevista, sob o título “Três Passos cidade do meu coração!”.
a) O candidato deverá trazer consigo a ficha de inscrição para a entrevista, que acontecerá no dia 26 de agosto, às 14 horas na sede do Polo Universitário Federal de Três Passos – UAB.
b) O candidato deverá estar preparado para responder as seguintes perguntas:  Você deseja ser Prefeito de Três Passos? Por quê?
Você deseja ser Vereador de Três Passos? Por quê?
c) O candidato deverá ainda explanar seu apreço pelo município de Três Passos  em um tempo de até dois minutos.
d) A entrevista será avaliada por três (03) pessoas integrantes da comissão julgadora.

6. DA SELEÇÃO

A seleção dos trabalhos ficará a cargo de uma comissão julgadora formada por sete (07) pessoas, sendo quatro (04) ligadas à Secretaria Municipal de Educação e Cultura,  uma (01) ligada à Secretaria de Administração e duas ( 02) ligadas a Câmara Municipal de Vereadores.

7. DA CLASSIFICAÇÃO

A classificação seguirá os seguintes critérios para todas as categorias: 
I –    O aluno que alcançar a melhor nota será nomeado Prefeito Mirim;
II – O aluno que atingir a segunda melhor nota será nomeado como Vice- Prefeito Mirim;
III – Os alunos classificados do 3º ao 13º lugar serão nomeados como Vereadores Municipais;
IV – O Prefeito Mirim fica responsável pela nomeação dos seguintes secretários:
•	Secretário Municipal de Agricultura
•	Secretário Municipal de Assistência Social
•	Secretário Municipal de Educação e Cultura
•	Secretário Municipal de Finanças
•	Secretário Municipal de Meio Ambiente
•	Secretário Municipal de Obras
•	Secretário Municipal de Planejamento
•	Secretário Municipal de Saúde
•	Secretário Municipal de Transportes
 	Os secretários devem ser escolhidos entre os participantes do concurso, sendo que no caso de não existir número suficiente, podem ser escolhidos entre alunos da rede municipal de ensino de Três Passos;
V – O Vice-Prefeito ficará incumbido de nomear o Procurador Geral do município e do Chefe de Gabinete entre os participantes do concurso, sendo que todos devem ser alunos da rede municipal de ensino de Três Passos;´
VI – Em caso de resultados iguais, entre dois ou mais alunos, será realizado sorteio para desempate;
VII – Os gestores mirins serão empossados pelo titular da pasta acompanhado dos alunos participantes do Concurso Prefeito Mirim realizado no ano de 2015, os quais irão entregar seu cargo aos atuais gestores.
VIII  – Os onze vereadores nomeados escolherão a mesa diretora da Câmara Municipal de Vereadores.

8. PREMIAÇÃO
Os selecionados no concurso receberão a seguinte premiação:
Prefeito: 01 telefone celular
Vice-Prefeito: 01 telefone celular
Secretários, Procurador e Chefe de Gabinete: um mimo
Vereadores: Medalha e Certificado

9. DA CERIMÔNIA

A cerimônia de posse dos cargos acontecerá nos dias:
02/10 – Categoria Anos Iniciais
03/10 – Categoria Anos Finais
04/10 – Categoria especial
A programação será encaminhada para as escolas na semana que antecede a cerimônia.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

a) No dia do Prefeito Mirim, o prefeito, o vice-prefeito, os secretários, o procurador e o chefe de gabinete mirim, deverão auxiliar os titulares dos respectivos cargos na execução das funções e terão como atribuições principalmente receber ao público ouvir e anotar as reinvindicações e passa-las no final do dia aos titulares das respectivas secretarias.
b) Caberá ao vice-prefeito mirim assessorar o prefeito e representá-lo onde este não puder se fazer presente.
c) O chefe de gabinete mirim deverá atender aos telefones, receber o público e encaminhá-lo ao prefeito.
d) Fica vedado ao prefeito mirim e aos secretários mirins promover qualquer despesa ou fazer gastos em nome do município.
e) Entre os vereadores mirins nomeados será realizado sorteio para definir qual o vereador efetivo cada um representará, sendo por ele apadrinhado.
f) A mesa diretora será definida através de votação entre os onze vereadores mirins.
g) A sessão oficial da câmara de vereadores acontecerá às 19h no decorrer da semana da criança.
h) Os cargos previstos neste regulamento tem caráter meramente educativo, não remunerados, sendo suas decisões e proposições passíveis de exame a quem couber de direito.
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